
 

 

EDITAL 09/2026 
PROCESSO N° 324/2026 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Jumirim, realizará licitação, conforme modalidade, forma, 
critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal n.º 2173/23, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

Modalidade e Forma Concorrência Presencial 

Apresentação de Proposta Até 27/05/2026 às 9h (horário de Brasília) 

Sessão Pública 27/05/2026 às 9h01 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento  Menor Preço           
 Por item                  Por lote                 Global 

Modo de Disputa  Fechado e Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os 
lances 

R$ 1,00 ou outro valor a ser ajustado diretamente na própria 
sessão pelo agente de contratação 

Benefícios ME/EPP 
  Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

 Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da Lei 
14.133/2021)  

Permitida a participação de consórcio  Sim      Não 

Garantia de proposta  
(art. 58 da Lei 14.133/2021)  Sim      Não 

Valor Estimado da Contratação R$ 826.022,38 (oitocentos e vinte e seis mil, vinte e dois reais 
e trinta e oito centavos)  

Local para apresentação das 
propostas 

Rua Manoel Novaes, 829, Centro, Jumirim/SP, CEP 18.535-
001 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

• www.jumirim.sp.gov.br 

• licitacao@jumirim.sp.gov.br  

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

E-mail: licitacao@jumirim.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou 
protocolada no setor de recepção da Prefeitura Municipal de 
Jumirim, Rua Manoel Novaes, 829, Centro, Jumirim/SP. 
Mais informações pelo telefone: (15) 3199-9800  

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para "REFORMA DO CRAS 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO” de acordo com os documentos que integram o Projeto Básico constantes do 
Anexo II, integrante do Edital, pelo regime de execução indireta, empreitada por preço global. 
 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta concorrência os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital. 
2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
2.3. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a participação 
do licitante: 
2.3.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 
2.3.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 
nessa condição; 
2.3.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos (fora dos envelopes): 
a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, sendo que tal documento deverá estar atualizado, ou contendo 
todas as alterações, de forma a expressar seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, sendo que os documentos apresentados na etapa de credenciamento não 
precisarão ser reapresentados no envelope de documentos para habilitação; 
b) Tratando-se de procurador: o instrumento público ou particular de procuração do qual constem os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga; 
c) Documento oficial de identificação com foto do representante legal ou procurador que representará a 
licitante; 
d) Declaração, se for o caso, de que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da 
Lei nº 14.133/2021. 
d.1) No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
d.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
não apresentação da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo sendo microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
d.3) Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, 
não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto 
disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
d.4) A falsidade da declaração de que trata a alínea “d” sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e neste Edital. 
3.2. Não será admitido um mesmo representante para mais de um licitante, nem de dois representantes ou 
mais para um mesmo licitante.  
3.3. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples acompanhada dos originais ou autenticadas 
em cartório. Serão aceitas cópias de documentos obtidos na internet, desde que possam ter a sua 
autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio. 
3.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
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participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
3.5. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados, por seu representante devidamente 
credenciado. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1. A proposta deverá ser entregue em envelope não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o 
seguinte endereçamento: 
  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/26 
OBJETO: "REFORMA DO CRAS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO” 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, E-MAIL 

 
4.2. Não será admitido o encaminhamento de proposta por meio eletrônico ou similar.  
4.3. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a compreensão do 
conteúdo de sua proposta não importará o afastamento do licitante da licitação.  
4.4. A Proposta de Preços deverá conter obrigatoriamente: 
4.4.1. valor global do objeto; 
4.4.2. Planilha orçamentária juntamente com o cronograma físico-financeiro detalhado, com todas as folhas 
rubricadas pelo responsável da proponente. 
4.4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.5. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação. 
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer 
ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.9. Na presente licitação, as Microempresa e as Empresas de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 e 
art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 
4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico e este edital, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.11. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1
 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo 

ofertante 
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5.1. Os documentos de habilitação, dispostos no Anexo I, deverão ser entregues na mesma sessão em 
envelope não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o seguinte endereçamento: 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/26 
OBJETO: "REFORMA DO CRAS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO " 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, E-MAIL 

 
5.2. Junto com os documentos contido no Anexo I, o licitante deverá apresentar declaração de que: 
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 
5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. Em atendimento aos §§ 2º e 5º do artigo 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, as sessões públicas 
deste certame serão gravadas em áudio e vídeo. 
6.2. No horário e local indicado no preâmbulo deste edital, será feito o credenciamento dos interessados em 
participar do certame sendo analisados os documentos mencionados no item 3, conforme o caso.  
6.3. Encerrado o credenciamento, as licitantes entregarão os envelopes contendo a proposta de preços e em 
seguida será declarada aberta a sessão.  
6.4. Declarada aberta a sessão não será permitida a retirada das propostas, sob pena do licitante sofrer a 
sanção disposta no inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme disposto no § 4º da 
referida lei não sendo admitido licitantes retardatários. 
6.5. O modo de disputa a ser adotado será “fechado e aberto”, onde poderão participar da etapa aberta 
somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão. 
6.5.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.5, poderão os licitantes 
que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
6.5.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão pública encerrar-se-á, e o 
agente de contratação ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.5.3. O agente de contratação convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio ou pelo próprio sistema a sequência da formulação 
dos lances no caso de empate de preços; 
6.5.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço. 
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6.5.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 
6.5.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.5.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários que não poderão ser inferiores a proposta já considerada a de melhor valor.  
6.5.8. Após, o agente de contratação ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
6.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.7. Se for o caso, uma vez encerrada a etapa de lances, serão identificadas as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
6.7.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
6.7.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de ofertar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos. 
6.7.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
6.7.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.7 a 6.7.4 não serão levados em consideração quando o valor 
estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º 
do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e item 3.1.d3 deste Edital. 
6.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133/2021. 
6.8.1. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
6.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.9.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.9.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Iniciada a fase de habilitação, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar será convocado 
para, imediatamente, apresentar o envelope nº 2 – Habilitação. 
7.2. Ato contínuo, o agente de contratação procederá a abertura do envelope para verificação do atendimento 
aos documentos e condições indicados no Anexo I do Edital. 
7.3. O agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.3.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 
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7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
disposto neste edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 
contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
7.8. Poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, devendo, 
contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da apresentação de sua proposta 
readequada. 
7.9. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de inexequibilidade 
da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo agente de contratação, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
7.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos 
previstos no Anexo II deste edital. 
8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
8.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 
8.4. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 
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8.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
8.6. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, de documento de qualificação fiscal, social e 
trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado ao agente de contratação, diligências 
necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão 
posterior de documentos.   
8.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o agente de 
contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
8.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições impeditivas 
à referida comprovação.  
8.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
8.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
8.8.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação superar o 
limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 
e item 3.1. deste Edital. 
8.9. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de 
chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da 
assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 
respectivos arquivos para validação, se for o caso. 
8.10. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será habilitado 
e declarado vencedor do certame. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei 
n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
9.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 

9.2. Como condição para assinatura do contrato, a empresa adjudicatária deverá comprovar o vínculo 
com os profissionais indicados que atuarão como responsáveis técnicos para o acompanhamento 
dos serviços objeto desta licitação. A Comprovação do vínculo entre profissional técnico detentor da 
Certidão de Acervo Técnico CAT e a empresa adjudicatária dar-se-á mediante: 

a) Apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social – 
CTPS) em sendo o profissional empregado do licitante; ou 
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b) Apresentação de contrato social em sendo o profissional integrante do quadro societário do 
licitante; ou 

c) Apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil celebrado entre 
o profissional e o licitante. 

9.2.1 No caso de a empresa adjudicatária não ser sediada no Estado de São Paulo, como condição 
para assinatura do contrato será exigido a apresentação do visto CREA/SP. 
 
9.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
9.4. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, observada 
a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
9.5. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 
Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro no 
CadTCESP. 
9.6. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes 
remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3. Os recursos deverão ser encaminhados no e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste 
edital. 
10.4. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 
poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar, e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Jumirim, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará o infrator à multa correspondente a 15% do valor 
ofertado e à imediata perda da garantia, se for o caso. 

11.9. Nos processos de apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, além das disposição da 
Lei nº 14.133/21, serão também observadas as disciplinas correlatas previstas no Decreto Municipal nº 
2.173/23. 
11.10. Toda notificação, intimação ou citação será realizada de forma eletrônica, através de correio eletrônico 
no endereço eletrônico informado pela licitante ou contratado por ocasião da sua participação no processo de 
contratação pública cabendo aos mesmos manter atualizado o cadastro perante o órgão ou entidade 
licitante/contratante e publicado no Diário Oficial do Município. 
11.10.1 Os prazos para apresentação de defesa, alegações finais, recurso e representação serão contados a 
partir da publicação do ato no Diário Oficial do Município. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica pelo e-mail 
indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital. 
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
13.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente 
exercício 2026: Projeto Atividade 02.19.02.08.245.0012.1064 Elemento 4.4.90.51. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
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horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de 
contratação. 
14.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sítio oficial www.jumirim.sp.gov.br. 
14.10. Constituem-se como anexos do presente Edital, os documentos abaixo elencados e os arquivos 
eletrônicos (disponíveis no endereço eletrônico www.jumirim.sp.gov.br), fazendo parte integrante como se 
transcritos fossem: 
 
ANEXO I – Documentos de Habilitação;  
ANEXO II – Termo de Referência, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro, Memória de Cálculo, 
Orçamento, Projeto; 
ANEXO III – Modelo de Instrumento de Credenciamento de Representantes; 
ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO V – Declaração ME/EPP; 
ANEXO VI – Minuta do Contrato. 
 
 
 

 
 

DANIEL VIEIRA 
PREFEITO 
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PROCESSO N° 324/2026 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 
 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de pessoa física não empresária);  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-
se de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 
1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos 
de documentos expressamente consolidados. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa 
aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 
 
3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021)  
 
a) Prova de registro ou inscrição da empresa no CREA em plena validade, e de seu(s) responsável(is) 
técnico(s). No caso de a empresa adjudicatária não ser sediada no Estado de São Paulo, como condição 
para assinatura do contrato será exigido a apresentação do visto CREA/SP; 
 
b) Capacidade técnica operacional:  
 
Certidão(ões) ou atestado(s), emitidos por pessoa(s) jurídica de direito público ou privado, em nome da 
licitante e que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, devidamente registrado na entidade professional 
competente (Certidões de Acervo Operacional - CAO’s), restrita às parcelas de maior relevância abaixo 
fixadas e em quantidade mínima de 50% do objeto licitado; 
 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. 
1.1 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m M 106,935 

1.2 
Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, 
acabamento polido M2 22,1275 

1.3 

Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e 
ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência 
química B, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado M2 319,6598 

1.4 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo M2 1051,061 
 

b1) Será admitida a somatória dos quantitativos expressos nos atestados. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IE

L 
V

IE
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

um
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

13
7-

C
88

8-
7C

D
7-

F
9C

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
13

7-
C

88
8-

7C
D

7-
F

9C
1



 

 

c) Capacidade técnica profissional:  

• Apresentação de profissional ENGENHEIRO CIVIL devidamente registrado no CREA, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente acervado no CREA (CAT – Certidão de Acervo 
Técnico) por execução de serviço de características semelhantes, limitado as parcelas de maior 
relevância, acima identificadas, independentemente de quantitativo. 

c1) A empresa licitante deverá apresentar a Declaração de Indicação com o aceite e anuência dos 
profissionais indicados que atuarão como responsáveis técnicos para o acompanhamento dos serviços objeto 
desta licitação e os comprovantes de registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA) - 
Pessoa Física, válidas na data da abertura da licitação. 

c2) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 
deverão acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação 
técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

 c3) O vínculo dos profissionais com a empresa deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
contrato. A Comprovação do vínculo entre profissional técnico detentor da Certidão de Acervo Técnico CAT e 
a empresa licitante dar-se-á mediante: 

• Apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social – CTPS) em 
sendo o profissional empregado do licitante; ou 

• Apresentação de contrato social em sendo o profissional integrante do quadro societário do licitante; 
ou 

• Apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil celebrado entre o 
profissional e o licitante. 

d) Declaração firmada pelo representante legal da empresa que conhece os locais e as condições de 
realização dos serviços; 

Vistoria: A avaliação prévia dos locais de execução se mostra imprescindível para conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, contudo, a visita técnica não é obrigatória, devendo o 
licitante atestar que conhece os locais e as condições de realização dos serviços, sob pena de inabilitação. 
Caso o licitante deseje realizar uma visita aos locais de prestação dos serviços para fins de dimensionamento 
e elaboração de sua proposta, essa visita deverá ser agendada previamente por meio do e-mail 
engenhariaobras@jumirim.sp.gov.br e deverá ser realizada até o dia útil anterior a sessão. 
 
 
4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 
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c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.jumirim.sp.gov.br  

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 2.3 do edital; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

j) Declaração formal assinada pelo representante legal do licitante ou por pessoa por ele indicada de 
que tem conhecimento do local e das condições da realização do serviço objeto da contratação. 
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ANEXO I – A 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
Ref.: PROCESSO N° 324/2026 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 
 
     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo 
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.jumirim.sp.gov.br  

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 2.3 do edital; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

j) tem conhecimento do local e das condições da realização do serviço objeto da contratação. 
 

     ,       de       de      . 
_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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PROCESSO N° 324/2026 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 
 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
REFORMA DO CRAS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO, conforme condições, quantidade e demais especificações constantes 
neste Termo de Referência. 
 
1.1. Classificação do objeto 

À luz das definições contidas nos incisos do artigo 6º da Lei 14.133/2021, o objeto em questão se classifica como um e 
serviços comum de engenharia não contínuos/de escopo, não se configurando, portanto, como um bem de luxo 
conforme disposto no artigo 20 da mesma lei. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A justificativa da necessidade da contratação encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar que será 
disponibilizado após a homologação dos processos licitatórios, nos termos do §3º do art. 54 da Lei 14.133/2021. 

Ressalta-se que o Estudo Técnico Preliminar realizado atestou a viabilidade da contratação. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

As especificações do objeto, assim como a forma de execução da obra deverão seguir disposições constantes no 
memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, anexos a esse Termo de Referência.  

O regime de execução será por empreitada por preço global.  

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Subcontratação 
A subcontratação integral do objeto é expressamente proibida. Contudo, permite-se a subcontratação parcial de 
eventuais serviços acessórios que não representem a parcela principal do objeto desde que previamente autorizado 
pelo gestor do contrato, devendo a subcontratada: 

• Ter as qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de acordo com os requisitos 

legais eventualmente aplicáveis;  

• Atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência. 

 
A subcontratação não gera relação da Contratante com as empresas subcontratadas, sendo plena a responsabilidade da 
Contratada pelo cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, decorrentes da contratação, nos termos 
dos artigos 121 e 122 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.2. Garantia Contratual:  
 
Não será exigida garantia contratual. 
 
4.3. Vistoria 
A avaliação prévia dos locais de execução se mostra imprescindível para conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, contudo, a visita técnica não é obrigatória, devendo o licitante atestar que 
conhece os locais e as condições de realização dos serviços, sob pena de inabilitação. Caso o licitante deseje realizar 
uma visita aos locais de prestação dos serviços para fins de dimensionamento e elaboração de sua proposta, essa visita 
deverá ser agendada previamente por meio do e-mail engenhariaobras@jumirim.sp.gov.br e deverá ser realizada até o 
dia útil anterior a sessão. 
 
4. PRAZO DO CONTRATO  
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O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021, sendo o prazo 
prorrogado quando o seu objeto não for concluído no período determinado na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. MODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
Os serviços contratados deverão ser executados em estrita conformidade com as condições, especificações técnicas, 
critérios e demais disposições estabelecidas no Memorial Descritivo e na Planilha Orçamentária, que integram o 
presente instrumento para todos os fins. 
 
5.1. Prazo para Prestação de Serviços 
Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA em até 7 (sete) meses a contar do encaminhamento da Ordem 
Inicial de Serviço a ser encaminhada por e-mail. 
 
5.2. Garantia dos Serviços 
Os serviços prestados terão garantia mínima de 5 (cinco) anos a contar do recebimento definitivo. 
 
5.3. Obrigações da Contratada: 
5.3.1.  Compete à CONTRATADA:  

• Executar os serviços conforme especificações constantes neste Termo de Referência, memorial descritivo e 

planilha orçamentaria, com a alocação dos recursos humanos indispensáveis ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, além de fornecer e de utilizar os materiais, os aparelhos, os equipamentos, as ferramentas e 

os utensílios necessários, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, pelas normas e pela 

legislação vigentes;  

• Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente;  

• Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os profissionais necessários para execução dos 

serviços, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, bem como das demais despesas diretas ou indiretas, sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, 

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

• Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, conforme previsto neste Termo de 

Referência; 

• Cumprir a legislação social, trabalhista, previdenciária e tributária; 

• Manter os seus empregados devidamente uniformizados e identificados, por meio de crachá funcional, o qual 

deverá conter, no mínimo, foto e nome, quando em trabalho;  

• Nomear formalmente Preposto com poderes de representação para tratar de assuntos relacionados com a 

execução dos serviços;  

• Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços sem interrupção, na hipótese de 

profissional que falte ao serviço, por qualquer motivo, obedecidas as disposições da legislação trabalhista 

vigente;  

• Atender de imediato às solicitações da CONTRATANTE quanto a substituições de empregados considerados 

inadequados para a execução dos serviços;  

• Providenciar para que todos os seus empregados em atividade mantenham disciplina nos locais de execução 

dos serviços, promovendo a substituição de qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente;  

• Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos seus empregados, conforme o caso; 

• Responsabilizar-se por acidentes na execução dos serviços, bem como responder civil e/ou criminalmente, por 

quaisquer danos causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 

execução dos serviços, mantendo a CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou reclamações 

de seus empregados e/ou de terceiros, em decorrência da prestação de serviços contratados;  

• Ressarcir integral e imediatamente a Administração, por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a 

terceiros, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor 

correspondente aos danos sofridos;  
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• Providenciar para que todos os seus empregados em atividade cumpram as normas internas relativas à 

segurança dos locais onde serão executados os serviços;  

• Orientar os seus empregados a observarem os protocolos de conduta, sobretudo a agirem com presteza, 

polidez e cortesia, sob qualquer circunstância;  

• Fornecer equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados aos seus funcionários, de acordo com as 

tarefas que cada um irá desenvolver;  

• Manter durante todo o prazo de execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim 

como todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na contratação, apresentando documentação 

revalidada se algum documento perder a validade; 

• Fornecer os documentos relativos à sua regularidade fiscal e trabalhista, sempre que solicitados pela 

CONTRATANTE;  

• Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pelo gestor ou fiscal do contrato, sempre que 

necessário;  

• Comunicar imediatamente ao gestor ou fiscal quaisquer fatos ou anormalidades que possam prejudicar o bom 

andamento e/ou o resultado final dos serviços contratados;  

• Refazer os serviços considerados inadequados pela fiscalização do contrato; 

• Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto que tomar conhecimento em razão da contratação, de interesse da 

CONTRATANTE ou de terceiros, devendo orientar seus empregados nesse sentido, sob pena de 

responsabilidade civil, administrativa e/ou penal;  

• Participar de reunião preparatória sobre o serviço quando convocada, fazendo-se representar por Preposto 

devidamente designado;  

• Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e as condições exigidas neste instrumento, em especial observar 

as datas, os horários e o local da execução dos serviços, evitando o descumprimento e/ou falhas no 

atendimento da agenda desta CONTRATANTE;  

• Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua verificação;  

• Arcar com todas e quaisquer despesas incidentes, direta ou indiretamente, na prestação dos serviços 

contratados, tais como: tributos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

uniformes, alimentação, hidratação, hospedagem, transporte, combustível, fornecimento de todos os materiais, 

ferramentas, aparelhos, equipamentos e peças necessários, bem como quaisquer outras despesas não 

mencionadas que incidam ou venham incidir sobre o objeto contratual;  

 
5.4 Obrigações da Contratante: 
5.4.1. Caberá à CONTRATANTE: 

• Indicar, formalmente, fiscal para acompanhamento da execução do objeto contratado;  

• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua Proposta Comercial;  

• Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção;  

• Efetuar o pagamento nas condições e nos preços pactuados;  

• Facilitar o acesso da equipe da CONTRATADA ao local dos serviços;  

• Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel cumprimento do objeto 

contratado; e  

• Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente designados, na figura de 

fiscal e gestor do contrato.  

• A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, de vícios redibitórios ou de emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IE

L 
V

IE
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

um
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

13
7-

C
88

8-
7C

D
7-

F
9C

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
13

7-
C

88
8-

7C
D

7-
F

9C
1



 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as disposições deste Termo de Referência e as 
normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão sempre realizadas por e-mail, conforme indicado pela 
Contratada em sua proposta. 
 
A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 
 
A execução do contrato será acompanhada pela Administração e a fiscalização caberá ao(a) servidor nomeado através 
de portaria, a quem compete as atividades mencionadas no Decreto nº 2.173/2023 sendo que a gestão caberá ao (à) 
Secretário(a) Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social, nos termos do mesmo regulamento. 
 
O objeto entregue pela CONTRATADA será recebido: 
 

• Provisoriamente: pelo fiscal conforme estabelecido no termo de referência ou cláusula contratual, de acordo 

com relatório de execução dos serviços que deverá, obrigatoriamente, acompanhar a respectiva Nota Fiscal. O 

ateste do fiscal na respectiva nota fiscal implica no recebimento provisório dos serviços e autoriza a liquidação 

da despesa; 

• Definitivamente: pelo gestor, no prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços. 

 
Os serviços rejeitados pela fiscalização, inclusive antes do recebimento provisório deverão ser refeitos no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Contratada ser notificada para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
As medições serão elaboradas de acordo com o quantitativo de itens de serviço, previstos no orçamento, efetivamente 
executados pela contratada, respeitando o cronograma físico-financeiro. 
 
Os serviços realizados em período inferior a 15 (quinze) dias de execução, contados da data de início da Ordem de 
Serviços, poderão ser apresentados na medição do mês seguinte, considerando esta como primeira medição. 
 
A medição será apresentada através de planilha devidamente assinada pelo responsável da empresa contratada, bem 
como pelo profissional responsável pela execução da obra, submetida à aprovação do responsável pela fiscalização do 
contrato. 
 
O responsável pela fiscalização do contrato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento efetivo dos documentos 
da medição, para aprovar ou reprovar a medição apresentada, inclusive se manifestar favoravelmente ou em contrário 
aos percentuais de execução e respectiva justificativa, devendo, se for o caso, determinar que a contratada proceda à 
imediata correção sob pena de suspender o processo de pagamento até a sua regularização integral.  
 
A contratada apresentará o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) referente 
ao mês anterior, dos funcionários alocados na obra e/ou serviços prestados, Certidão de Regularidade expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com prazos de validade vigentes. 
 
A não apresentação dos documentos acima elencados implicará na não autorização de emissão da Nota Fiscal devendo 
o contratado providenciar as medidas saneadoras. A medição será conforme critérios das tabelas referencias utilizadas 
na planilha orçamentária entregue cada medição devidamente atestada, o responsável pelo acompanhamento da 
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execução decidirá e determinará a emissão de competente Nota Fiscal dos serviços executados, devendo a contratada 
discriminar o número da medição correspondente e os valores dos encargos INSS E ISS ou a informação que se trata de 
empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL. 
 
A nota fiscal deverá conter, obrigatoriamente, o número da CNO (Cadastro Nacional de Obras) vinculado à execução do 
objeto, bem como todas as informações referentes ao convênio, incluindo: 
 

Convênio nº 101087/2024 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Objeto: Reforma do CRAS  

 
Nos termos do Decreto Municipal 2.133/2023, todos os contratados, quando do faturamento dos bens adquiridos e dos 
serviços prestados, deverão emitir as notas fiscais, faturas, recibos boletos e guias de pagamento em observância às 
regras de retenção dispostas da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, para que haja a retenção na fonte do imposto 
de renda, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades municipais contratantes. 
 
8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
A seleção do fornecedor será mediante procedimento licitatório na modalidade concorrência, forma presencial, critério 
de julgamento menor preço global. 
 
8.2. Habilitação 
Para fins de habilitação, deverá a proponente comprovar os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021, especificamente 
art. 66 (habilitação jurídica), art. 68 (habilitação fiscal, social e trabalhista) e art. 69 (habilitação econômico-financeira) 
sendo esta última limitada a apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede da licitante.  
 
8.2.1. Habilitação Técnica 
A título de habilitação técnica será exigido do licitante: 
a) Prova de registro ou inscrição da empresa no CREA em plena validade, e de seu(s) responsável(is) técnico(s). No caso 
de a empresa adjudicatária não ser sediada no Estado de São Paulo, como condição para assinatura do contrato será 
exigido a apresentação do visto CREA/SP.; 
 
b) Capacidade técnica operacional:  
 
Certidão(ões) ou atestado(s), emitidos por pessoa(s) jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante e que 
demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, devidamente registrado na entidade professional competente (Certidões de Acervo 
Operacional - CAO’s), restrita às parcelas de maior relevância abaixo fixadas e em quantidade mínima de 50% do objeto 
licitado; 
 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. 

1.1 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m M 106,935 

1.2 
Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento 
polido M2 22,1275 

1.3 

Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e 
ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência química B, 
assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado M2 319,6598 

1.4 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo M2 1051,061 

 

b1) Será admitida a somatória dos quantitativos expressos nos atestados. 
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c) Capacidade técnica profissional:  

• Apresentação de profissional ENGENHEIRO CIVIL devidamente registrado no CREA, detentor de atestado(s) de 

responsabilidade técnica devidamente acervado no CREA (CAT – Certidão de Acervo Técnico) por execução de 

serviço de características semelhantes, limitado as parcelas de maior relevância, acima identificadas, 

independentemente de quantitativo. 

c1) A empresa licitante deverá apresentar a Declaração de Indicação com o aceite e anuência dos profissionais indicados 

que atuarão como responsáveis técnicos para o acompanhamento dos serviços objeto desta licitação e os 

comprovantes de registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA) - Pessoa Física, válidas na data da 

abertura da licitação. 

c2) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional deverão 

acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional 

substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

 c3) O vínculo dos profissionais com a empresa deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do contrato. A 

Comprovação do vínculo entre profissional técnico detentor da Certidão de Acervo Técnico CAT e a empresa licitante 

dar-se-á mediante: 

• Apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social – CTPS) em sendo o 

profissional empregado do licitante; ou 

• Apresentação de contrato social em sendo o profissional integrante do quadro societário do licitante; ou 

• Apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil celebrado entre o profissional e o 

licitante. 

d) Declaração firmada pelo representante legal da empresa que conhece os locais e as condições de realização dos 

serviços; 

8.3. Participação de consórcio 
Não será permitida a participação de empresas em consórcio, uma vez que há diversas empresas no mercado com 
capacidade operacional e profissional para atender satisfatoriamente às exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência. Assim, considerando a avaliação de conveniência e oportunidade no caso em questão, a Administração 
opta, com base em seu poder discricionário, por manter a proibição da participação de empresas em consórcio neste 
certame.  
 
8.4. Garantia de proposta 
Não será exigida garantia de proposta nos termos do art. 58 da Lei 14.133/21 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa total com esta contratação foi estimada em R$ 826.022,38 (oitocentos e vinte e seis mil, vinte e dois reais e 

trinta e oito centavos) e serão atendidas por dotação consignada no orçamento do exercício financeiro de 2026. 
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PROCESSO N° 324/2026 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 

ANEXO III– MODELO INSTRUMENTO CREDENCIAMENTO REPRESENTANTES 

 
(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa .........., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ............, com sede na 
Rua............., nº. ..., Bairro............, na cidade de ............., Estado de ....., através de seu representante legal 
infra-assinado, credencia o Sr.(a) ..................., portador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº. .......... e inscrito 
no CPF/MF sob o nº. .........., outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública da 
CONCORRÊNCIA, em especial para formular lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de 
habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências constantes do 
Edital de Concorrência. 

 

 (Local, data) 

 

(Nome completo, qualificação pessoal, qualificação profissional, cargo ou função e assinatura do 

representante legal) 

 

 

OBS: APRESENTAR O CONTRATO SOCIAL AUTENTICADO, COM O CREDENCIAMENTO. (FORA DOS 

ENVELOPES) 
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PROCESSO N° 324/2026 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 
 

ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

Objeto: " REFORMA DO CRAS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO" 
 
Apresentar cronograma físico/financeiro detalhado, considerando os valores unitários e global 
estimados (Anexo II). 

 
O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega dos envelopes. 
 
Valor Total da Proposta Comercial R$ ...............(......................). 
 
Dado da Empresa 
 
Razão Social: ______________________________________________________________ 
CNPJ: ____________________________________________________________________ 
Endereço: _________________________________________________________________ 
Telefone: _______________________ E-mail:_____________________________________ 
Validade da Proposta: ___ Dias. 
 
Dados bancários da proponente 
 
Nome: ________________ Banco:_____________ Nome da Agência: _________________ 
Número da Agência:_________________ Número da Conta Corrente: _________________       
 
Dados do responsável pela assinatura do contrato  
 
Nome:_____________________________Cargo:________________________________ 
CPF: ___________________ RG: ______________ Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional _____________________________ 
E-mail Pessoal:____________________ 
Telefone(s):____________________________ 
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PROCESSO N° 324/2026 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 
 

ANEXO V - DECLARAÇÃO ME/EPP 
 
 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 

A empresa, _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº  _________________, 
localizada na Rua/Av. _____________________________, nº ________, Bairro ___________________, na 
cidade ________________________, neste ato representada pelo seu representante 
_____________________________, portador do RG nº _____________________ e do CPF nº 
__________________, DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade de Concorrência , que estou sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006 

 
Local:  
Data:  
Assinatura do Representante Legal:  
RG:  
CPF: 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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PROCESSO N° 324/2026 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 

 
ANEXO VI  

 
MINUTA DO CONTRATO Nº ................./XXXX 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM 
CONTRATADA: ................. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2026 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 
 
A Prefeitura do Município de Jumirim, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ nº 01.612.150/0001-19, com sede à Rua Manoel Novaes nº 829, Centro, Jumirim/SP, endereço 
eletrônico      @jumirim.sp.gov.br, representada neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. Daniel Vieira, 
brasileiro, solteiro, portador do CPF MF nº 404.032.198-76, residente e domiciliado à Rua Giriboni, nº 150, 
Nova Jumirim, no Município de Jumirim, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE e de outro lado,      , inscrita no CNPJ n.º      , sediada à      , endereço eletrônico 
     , neste ato representada por       portador(a) do RG n.º       e CPF n.º      , residente e 
domiciliado à      , doravante denominada doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
instrumento, cuja celebração foi autorizada nos autos do processo de Concorrência Presencial nº 01/2026.  
 
Os contratantes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os 
princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente o Decreto Municipal nº 2.173/23 e a Lei 
Federal nº 14.133/2021, esta doravante denominada Lei de Licitações, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto da presente contratação “REFORMA DO CRAS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO”, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1 O Termo de Referência; 
 
1.2.2 A Proposta da contratada; 
 
1.2.3 O Edital da Licitação; e 
 
1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
 
2.1. O valor do presente contrato é de .............................., conforme Proposta Comercial da CONTRATADA.  
 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, transportes, 
fretes, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental de material e de pessoal e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
 
3.1 O prazo de vigência do contrato será de      , contados do(a)      , na forma do art. 105 da Lei n° 
14.133/2021, sendo o prazo prorrogado quando o seu objeto não for concluído no período determinado na 
forma do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
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3.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
contratada. 
 
3.2 A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
3.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO 
 
4.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Municipal deste exercício, na seguinte dotação: 
Projeto Atividade 02.19.02.08.245.0012.1064 Elemento 4.4.90.51 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PAGAMENTOS 
 
5.1 O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
6.2 A subcontratação integral do objeto é expressamente proibida. Contudo, permite-se a subcontratação 
parcial de eventuais serviços acessórios que não representem a parcela principal do objeto desde que 
previamente autorizado pelo gestor do contrato, devendo a subcontratada: 
 

a) Ter as qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de acordo com 
os requisitos legais eventualmente aplicáveis;  

b) Atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência. 
 
6.2.1 A subcontratação não gera relação da Contratante com as empresas subcontratadas, sendo plena a 
responsabilidade da Contratada pelo cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, 
decorrentes da contratação, nos termos dos artigos 121 e 122 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 18/03/2026. 
 
7.2 Após o interregno de um ano, o contratado deverá solicitar reajuste dos preços iniciais, mediante a 
aplicação, pela contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
7.2.1. A critério do gestor do contrato, poderá ser consultado o contratado sobre eventual concordância do 
mesmo em não reajustar o contrato, situação em que será interpretada como renúncia do reajuste para o 
próximo período contratual. 
 
 
7.3 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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7.4 A revisão de preços, como espécie como espécie de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, prevista no artigo 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/21, somente poderá ser aplicada quando cumpridos 
os requisitos legais, observado o disposto no artigo 55 do Decreto Municipal nº 2.173/23. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
9.1. São responsabilidades/obrigações da Contratada, além daquelas indicadas no Termo de Referência que 
integra este instrumento:  
 
9.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta; 
 
9.1.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pela contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.1.5 Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
9.1.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, se for o caso; 
 
9.1.7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 
9.1.9 Conforme o caso, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.1.10 Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei de Licitações); 
 
9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, se for o caso. (art. 116, 
parágrafo único, da Lei de Licitações); 
 
9.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  A
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9.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei de 
Licitações. 
 
9.1.16 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 
 
9.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
 
9.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
 
9.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.20 Submeter previamente, por escrito, a contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.2. São responsabilidades/obrigações da Contratante: 
 
9.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
 
9.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
9.2.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
9.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
 
9.2.5 Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
9.2.6 Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
9.2.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.2.8 A Contratante terá o prazo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
9.2.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
9.2.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
9.2.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO    
 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
 
1. Moratória de:  

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado 
a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea "a"; 
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, aplicando-
se o disposto no item abaixo, cumulativamente, estando autorizada a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 
2.  Compensatória: 

a) para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 25 % a 30 % do valor do Contrato. 
b) para a inexecução total do contrato prevista nas alíneas “b” e “c” do subitem 11.1, de 15% a 30 % do valor 
do Contrato.  
c) para as infrações descritas nas alíneas “a” e “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.6. Em todos os casos, nos processos de apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, além 
das disposições da Lei nº 14.133/21, serão também observadas as disciplinas correlatas previstas no Decreto 
Municipal nº 2.173/23. 

11.7. Toda notificação, intimação ou citação será realizada de forma eletrônica, através de correio eletrônico 
no endereço eletrônico informado pela licitante ou contratado por ocasião da sua participação no processo de 
contratação pública cabendo aos mesmos manter atualizado o cadastro perante o órgão ou entidade 
licitante/contratante e publicado no Diário Oficial do Município. 

11.7.1 Os prazos para apresentação de defesa, alegações finais, recurso e representação serão contados a 
partir da publicação do ato no Diário Oficial do Município. 
 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 14.133/21 (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.1.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei de Licitações, bem como amigavelmente, 
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assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se, nesta hipótese, os respectivos artigos 138 e 139 
da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei de 
Licitações  
 
13.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
  
13.4 Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei de Licitações e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal nº 2.173/23, demais normas aplicáveis e, ainda, de forma subsidiária, os princípios gerais 
do Direito. 
 
14.2 O contato entre as partes será realizado preferencialmente de forma eletrônica, através de correio 
eletrônico indicado no preâmbulo deste contrato, cabendo à elas manter a sua tempestiva atualização. 
 
14.3 Fica eleito o Foro da cidade de Tietê/SP, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo 
presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
14.4. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo eletronicamente. 
 
Jumirim, na data da assinatura digital, assim considerada a data da última assinatura digital dentre os 
representantes legais das partes contratantes. 
 

 
 
 

CONTRATANTE 
 Município de Jumirim 

 
 
 

CONTRATADA 
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUMIRIM  
CONTRATADO:       
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):      /2026 
OBJETO: REFORMA DO CRAS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
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Pelo contratado: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        

 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: responsável por processos licitatórios; responsáveis por 
prestações de contas. 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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